
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2021

(Do Sr. FELIPE CARRERAS)

Solicita informações ao Sr. Ministro de
Estado da Economia acerca da arrecadação
de  tributos  federais  e  estaduais  com
instrumentos  musicais  e  equipamentos
relacionados.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Economia,

no sentido de esclarecer esta Casa quanto à arrecadação de tributos estaduais

e federais dos últimos 2 anos, efetiva ou estimada, dividida por Estado, relativa

aos  instrumentos  musicais  e  equipamentos  referidos  no  capítulo  92  e  nas

posições  4421.99.00,  8504.32.21,  8504.32.29,  8504.40.90,  8512.90.00,

8517.69.00,  8518.10.00,  8518.10.90,  8518.21.00,  8518.22.00,  8518.30.00,

8518.40.00,  8518.50.00,  8518.90.90,  8519.20.00,  8526.92.00,  8527.21.00,

8527.91.00, 8543.70.99, 8543.90.10, 8544.42.00, 9405.40.10 e 9405.40.90 da

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

JUSTIFICAÇÃO

O segmento econômico de áudio e de instrumentos musicais é

um importante setor da indústria nacional, notadamente em razão da relevância

desses  bens  como  insumos  para  os  setores  cultural  e  de  eventos,

caracterizados pela intensiva utilização de mão-de-obra e pela consequente

geração de empregos.
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Nesse  contexto,  considerando  os  impactos  que  a  tributação

produz na economia, faz-se necessário que o Congresso Nacional reavalie os

níveis de oneração fiscal que recaem sobre os referidos bens.

Por essas razões, propomos o envio do presente requerimento

de informações ao Exmo. Sr. Ministro da Economia, no qual solicitamos dados

sobre  a  arrecadação  federal  e  estadual  com  instrumentos  musicais  e

equipamentos  relacionados,  que  entendemos  fundamentais  para  a  análise

adequada  dos  impactos  da  tributação  sobre  segmentos  importantes  da

economia nacional.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS
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